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Ao(À) Senhor(a) Pregoeiro(a) do Município de São Mateus 

 

 

 

 

Ref.: Pregão nº 25/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014.926/2024 

 

 

A empresa CDS COMERCIAL ALIMENTICIOS LTDA, ora Recorrente, estabelecida a Av. MARIO GURGEL, 
Nº 5468, PAVMTOPP1 LOJA 02, VILA CAPIXABA - Cariacica/ES CEP 29148-022, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº 18.259.019/0001-12, neste ato representada por seu sócio, CAYO SIQUEIRA SECCHIN, 
Carteira de Identidade nº. 3.715.379 SSP/ES , CPF Nº 175.386.597-22, vem, respeitosamente, apresentar 

 

 

 

 

RECURSO 

 

ADMINISTRATIVO 
 

 

 

 

em face do ato que julgou habilitada a empresa DU PORTO ATACADISTA E DISTRIBUIDOR LTDA, ora 
Recorrida, por descumprimento a sua condição de enquadramento de microempresa/empresa de 
pequeno porte, em atendimento ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
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I.DOS FATOS 

 

1. O edital de pregão eletrônico n° 36/2024 tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NO PREPARO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, cuja 

data de abertura fora em 09/09/2024, às 08h31. 

2. Durante a etapa de disputa de preços, esta Recorrente não conseguiu efetivar novos lances, haja 

vista a queda de conexão ocorrida nos minutos finais da prorrogação automática, no período de dois 

minutos, motivo pelo qual declinou sua intenção de recorrer, haja vista o resultado maquiado da 

licitação (ausência de lances para o lote). 

3. Ao analisar os recebimentos e contratos de diversos entes públicos, decorrente da observação 

dos portais da transparência existentes, bem como o histórico de participação da Recorrida nos 

certames e demais dados da pessoa jurídica, pôde-se perceber a impossibilidade de enquadramento 

desta como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4. Conforme o ranking existente no certame, todas as empresas, à exceção da empresa VILA 

VITORIA MERCANTIL DO BRASIL, se declararam como ME/EPP no portal. Tal mecânica acabou por 

inviabilizar a chamada das empresas cujas propostas estivessem até 5% da melhor proposta válida, 

apresentada pela Recorrida, com vistas à apresentação do lance de desempate. 

 

 

 

5. Pois bem, a Recorrida possui endereço no seguinte local: RUA PEDRO PALÁCIOS, 1812, tendo 

por representante legal a figura do Sr. KAUÃ VALIATI ROSSI DA SILVA. Conforme documentos acostados 

ao portal de compraspublicas, o Sr. Kauã Valiati Rossi da Silva é filho do Sr. Edivaldo Rossi da Silva. Após 

verificação no sítio Google Maps, pode-se perceber que no citado endereço declinado pela Recorrida 

funcionava outra empresa (ROSSI ATACADISTA E DISTRIBUIDOR EIRELI). Senão vejamos. 
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6. A empresa do Sr. Edivaldo Rossi, ROSSI ATACADISTA E DISTRIBUIDOR EIRELI, possui inscrição no 

CNPJ 21.437.902/0001-60, e atualmente encontra-se sediada a Rua Ipiranga, nº 1.838, loja 01, e após 

simples consulta do citado endereço no sítio Google Maps, aparenta ser um endereço de fachada: 
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7. Não se trata de mera coincidência, mas sim a dinâmica da constituição de um grupo econômico 

de fato, formado com a finalidade de muito provavelmente tentar se evadir de tributação maior e da 

detecção óbvia quanto ao enquadramento da condição de ME/EPP nas licitações públicas. 

8. Com a novel lei de licitações, Lei nº 14.133/2021, houve uma nova dinâmica para obter os 

benefícios das ME/EPP nas licitações: para uma empresa se enquadrar como ME/EPP nas licitações 

públicas, não basta possuir receita bruta no exercício anterior (2023) inferior a R$4.800.000,00; além 

da observância do limite anterior, deve também, no exercício corrente ou ano de realização da 

licitação, não ter celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (os 

mesmos R$4.800.000,00). 

9. Conforme os dados extraídos de diversos portais da transparência (Anexo 01), no que tange à 

Recorrida e a empresa ROSSI ATACADISTA, é possível a construção da seguinte tabela de valores 

contratados e da receita bruta obtida dos citados entes públicos: 

 

 

Ente Público

Valor 
empenhado/contrat
ado em 2023

Valor pago em 
2023

Valor 
empenhado/contratado 
em 2023 Valor pago em 2023

Aracruz R$ 17.820,00 R$ 17.820,00
Colatina R$ 5.606.880,73 R$ 537.095,01
Conceição da Barra R$ 57.400,00 R$ 57.400,00
Estado do Espírito Santo R$ 241.777,05 R$ 184.259,62
Ibiraçu R$ 99.420,55 R$ 71.877,21
Fundão R$ 301.855,50 R$ 42.109,00
Jaguaré R$ 16.472.302,00 R$ 632.890,92
Nova Venécia R$ 4.074,20 R$ 1.597,80
Linhares R$ 585.586,51 R$ 475.567,72 R$ 11.232.977,26 R$ 3.727.718,17
Marilândia R$ 92.178,21 R$ 25.749,16
Rio Bananal R$ 683.891,37 R$ 122.378,87 R$ 149.460,46 R$ 34.118,58
Santa Teresa R$ 674.543,97 R$ 207.008,52
São Domingos do Norte R$ 1.787,52 R$ 1.787,52
Santa Maria de Jetibá R$ 67.110,00 R$ 67.110,00
São Mateus R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 378.391,92 R$ 246.674,93
São Roque do Canaã R$ 142.200,00 R$ 47.115,57
Serra R$ 1.049.094,06 R$ 1.069.737,56
Total R$ 25.048.827,61 R$ 2.491.766,92 R$ 12.809.923,70 R$ 5.078.249,24

Empresa DU PORTO Rossi Atacadista
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10. Pode-se perceber que a somatória de receitas do grupo econômico de fato (DU PORTO e ROSSI) 

é muito superior a R$4.800.000,00, perfazendo o montante de recursos recebidos em 2024 de 

R$6.792.150,02 e R$7.570.016,16 em 2023. No que tange ao valor contratado (novidade da nova lei de 

licitações), somente a Recorrida já possui o valor de R$10.933.921,02 no exercício corrente, que 

somados aos R$9.182.950,68 da empresa Rossi – integrante do grupo econômico de fato – ultrapassa 

em muito os R$4.800.000,00 e que, como visto, tal critério também é uma excludente da condição de 

ME/EPP, conforme a nova lei de licitações, em relação às duas empresas. 

11. Isso sem falar na receita bruta obtida de vendas a entes privados, o que naturalmente perfaz 

um montante ainda maior em relação ao limite reconhecido pela lei para ser enquadrada como uma 

empresa na condição de ME/EPP. 

12. Outro forte indício da impossibilidade de as empresas serem realmente ME/EPP é o fato de elas 

não serem optantes do Simples Nacional, conforme excerto da consulta ao sítio abaixo:  

https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21 

 

Ente Público

Valor 
empenhado/contrat
ado em 2024

Valor pago em 
2024

Valor 
empenhado/contratado 
em 2024 Valor pago em 2024

Aracruz
Colatina R$ 1.542.762,17 R$ 357.326,15
Conceição da Barra
Estado do Espírito Santo R$ 317.353,52 R$ 289.680,79 R$ 191.201,41 R$ 374.311,31
Ibiraçu R$ 32.878,40 R$ 32.483,89
Fundão R$ 1.174.473,30 R$ 110.666,15
Jaguaré R$ 4.237.349,79 R$ 550.552,37
Nova Venécia
Linhares R$ 3.099.108,48 R$ 2.077.426,08 R$ 3.261.692,75 R$ 1.206.540,73
Marilândia
Rio Bananal R$ 459.376,17 R$ 81.680,58
Santa Teresa
São Domingos do Norte
Santa Maria de Jetibá
São Mateus R$ 70.619,19 R$ 14.902,17 R$ 4.153.741,52 R$ 343.500,31
São Roque do Canaã
Serra R$ 1.576.315,00 R$ 1.353.079,49
Total R$ 10.933.921,02 R$ 3.514.718,18 R$ 9.182.950,68 R$ 3.277.431,84

Empresa DU PORTO Rossi Atacadista
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13. Somente pode ser optante do regime de tributação do Simples Nacional uma empresa cuja 

receita bruta seja inferior a R$4.800.000,00. Obviamente, é possível existir uma empresa optante do 

Lucro Presumido ou do Lucro Real, mas possuir receita bruta do exercício anterior inferior a 

R$4.800.000,00, motivo pelo qual este indício, por si só, não seria suficiente para demonstrar a 

ultrapassagem do limite de receita bruta para se enquadrar como ME/EPP 

14. Por fim, mas não menos importante, o indício a seguir, demonstra ainda mais as alegações 

apresentadas em sede recursal quanto a existência do grupo econômico de fato: 

https://www.sooretama.es.gov.br/uploads/licitacao/2063-anexo-documentos-1688058258.pdf . 
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15. Trata-se da documentação de credenciamento apresentada em uma licitação presencial do 

Município de Sooretama (ANEXO 02), onde o representante legal na fase de lances da Recorrida fora o 

próprio Sr. Edivaldo Rossi da Silva. 

16. Diante do cabedal de informações e provas apresentados a esta Douta Comissão, não restam 

dúvidas de que a Recorrida não se encontra enquadrada como ME/EPP na presente licitação, a despeito 

de seu balanço patrimonial indicar uma receita bruta inferior a R$4.800.000,00. Muito embora o balanço 

esteja registrado na Junta Comercial, deve ser desconsiderado, visto que as empresas não optantes do 

Simples Nacional devem realizar o balanço através da Escrituração Contábil Digital (ECD), na forma da 

Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021. 

 

II.DA TEMPESTIVIDADE E DO ATENDIMENTO AOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 

 

17. O presente recurso se encontra dentro do prazo legal de três dias úteis, disposto no artigo 165, 

inciso I, da Lei nº 14.133/2021 e, quanto ao horário de apresentação, por analogia ao entendimento do 

Tribunal de Contas da União para a apresentação de impugnações: 

 

Com relação à não admissão das impugnações por terem sido enviadas fora do horário de expediente 

do contratante, o horário de funcionamento da instituição constava no mesmo tópico do edital em que 

foi consignado o prazo de impugnação (item 12, peça 4, p. 16) . Parece-me razoável compreender que a 

impugnação deveria observar tal condição. 

De todo modo, conforme analisado pela unidade instrutora (itens 11 a 20 do relatório que precede este 

voto) , não há razões para limitar as impugnações ao horário de funcionamento da entidade. O 

procedimento de envio é realizado pela internet, o que não exige qualquer esforço da entidade. 

Além disso, fosse o envio realizado as 17:30 h (fim do expediente da entidade) ou as 23:59 h da data 

limite, o seu exame ficaria para o dia seguinte. Ou seja, a regra externa formalismo injustificado em 

prejuízo dos licitantes, razão por que deve ser revista na reedição do processo de contratação. 

Considerando que se trata mais de uma falha de exigência editalícia indevida do que de inadmissão das 

impugnações de maneira ilegal e arbitrária, julgo necessário adequar a proposta da unidade instrutora 

(item 88.4. "a") , para que o Sebrae-DN possa rever a regra, tornando claro que a data limite para a 

impugnação não está condicionada ao horário de funcionamento da entidade. 

(NÚMERO DO ACÓRDÃO ACÓRDÃO 969/2022 – PLENÁRIO. RELATOR BRUNO DANTAS. PROCESSO 

000.955/2022-1. TIPO DE PROCESSO REPRESENTAÇÃO (REPR). DATA DA SESSÃO 04/05/2022. NÚMERO 

DA ATA 16/2022 – Plenário). grifei 

 

18. No que tange à exigência do registro de intenção de recurso, a Lei nº 14.133/2021 exige apenas 

a simples manifestação, não sendo necessário sequer apresentar qualquer motivação: 

 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face 

de: 

(...); 

b) julgamento das propostas; 
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c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

 

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I 

do caput deste artigo, serão observadas as seguintes disposições: 

 

I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput deste artigo será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão 

de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento; 

 

19. Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à lei de licitações e contratações administrativas 

[livro eletrônico] / Marçal Justen Filho. -- 1. ed. -- São Paulo : Thomson Reuters Brasil, 2021, 6 Mb ; Epub, 

sobre o tema, ensina que 

 

12.2) A desnecessidade enunciar as razões do futuro recurso 

As razões recursais serão deduzidas no momento oportuno, não sendo necessário que o sujeito indique, 

de imediato, os fundamentos específicos de seu recurso. 

 

20. Como a manifestação desta Recorrente ocorreu imediatamente após a divulgação do 

fornecedor arrematante, durante a primeira etapa para manifestação de intenção em recorrer, houve o 

preenchimento dos pressupostos previstos na novel lei de licitações, bastando o simples ato de 

manifestar a intenção em recorrer, não devendo guardar qualquer relação entre os fundamentos das 

razões recursais e a primeira manifestação de intenção de recurso. 

21. Logo, considerando o preenchimento dos pressupostos recursais para o registro da intenção de 

recurso e, especialmente, a temporalidade quanto a apresentação das razões recursais, esta 

manifestação se mostra tempestiva e deve ser conhecida. 

 

III.DO MÉRITO 

 

a) Da obtenção do benefício de ME/EPP nas licitações públicas 

22. A LC 123/2006, com diversas alterações posteriores, consagrou tratamento preferencial para 

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), inclusive no tocante a licitações e 

contratações administrativas, estabelecendo uma pluralidade de exigências para a fruição dos 

benefícios por ela consagrados. A exigência fundamental relaciona-se à receita bruta anual das 

empresas de pequeno porte, a qual deverá ser superior a R$ 360.000,00 e igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00 e a das microempresas essa receita deve corresponder até R$ 360.000,00. Mas há uma 

série de outros requisitos, contemplados no art. 3.º do referido diploma. 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno 

porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada 

e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso, desde que: 
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I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e 

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a 

R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 

(quatro milhões e oitocentos mil reais).                     (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

2016)     Produção de efeito 

 

23. Adicionalmente, O art. 4.º da Lei nº 14.133/2021 reiterou a preservação da vigência do regime 

preferencial relativamente às microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 

42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for 

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou 

entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação. 

 

24. Além dos ditames da LC 123/2006, ou seja, não possuir receita bruta no ano anterior superior a 

R$4.800.000,00, decorrente do art. 4º, caput, que referencia as disposições da lei complementar, o 

segundo parágrafo trouxe critério adicional limitador da aplicação dos benefícios da LC 123/2006: A 

obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo deve ficar limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento. 

25. A situação fática verificada nos diversos indícios apresentados a esta Douta Comissão 

demonstram que a Recorrida possui somente em 2024 contratos com a Administração Pública na 

ordem de R$10.933.921,02!!! Tal critério, por si só, já demonstra que a Recorrida não se encontra apta 

a usufruir dos benefícios da LC 123/2006, por força do art. 4º, §2º, da Lei Geral de Licitações. 

26. Portanto, apenas pelo parâmetro de contratos firmados no exercício de 2024, deve a Douta 

Comissão desconstituir a condição de ME/EPP da Recorrida, realizando a consulta manual, diretamente 

no chat, a cada empresa que esteja com proposta até 5% da proposta da Recorrida e que tenha se 

declarado como ME/EPP no portal de compraspublicas, na ordem de classificação, com vistas a 

questionar se há interesse de apresentar um lance de desempate. 

27. Em havendo empresa que se manifeste no chat, obviamente, em data e horário previamente 

marcados para a realização de tal ato administrativo em sessão pública, bastará à Douta Comissão 

recusar as propostas que estejam posteriores à proposta da Recorrida, até chegar à empresa que 

manifestar o lance de desempate no chat. 
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b) Do reconhecimento do grupo econômico de fato 

28. É importante analisar alguns aspectos da LC 123/2006 (Lei Complementar do Estatuto Nacional 

da Microempresa e da Empresa de Peque Porte) , e buscar a intenção do legislador, em especial ao 

estabelecer as vedações insculpidas no §4º de seu art. 3º. 

29. A Lei Complementar 123 foi publicada já em 2006 com o intuito de estabelecer algumas 

vantagens sobre o tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte no 

que se refere à Administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal. 

Devido à sua situação de hipossuficiência, as micro e pequenas empresas gozam de proteção 

diferenciada no que se refere ao regime de tributação. 

30. Ressalta-se que essa lei tem origem nos artigos 170, inciso IX, e 179 da Constituição Federal, in 

verbis: 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por 

fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 

princípios: (...) 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que 

tenham sua sede e administração no País. (...) 

(...) 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresas e às 

empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a 

incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e 

creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei. 

 

31. O favorecimento concedido pela legislação às micro e pequenas empresas se justifica na medida 

em que essas empresas não possuem grande capacidade de faturamento. Dessa forma, quis o legislador 

constitucional protegê-las tendo em vista não só sua importância econômica, mas também social. É 

sabido que o enquadramento das pequenas empresas se faz pela receita bruta anual da empresa, de 

acordo com o disciplinado nos incisos I e II do artigo 3º da LC 123/2006. 

32. O artigo deixa claro que a caracterização do enquadramento das pequenas empresas se faz por 

sua receita bruta anual. Um passo adiante, o § 4º do artigo 3º da Lei 123/2006 prevê excludentes quanto 

ao enquadramento de EPPs e MEs que, por conseguinte, não farão jus da fruição dos benefícios 

concedidos às pequenas empresas, como se segue: 

 

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, 

incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa 

jurídica: 

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 
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IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata 

o inciso II do caput deste artigo; 

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 

mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

X - constituída sob a forma de sociedade por ações. 

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade.                     (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 

2014) 

 

33. Note-se que o legislador teve por objetivo afastar tentativas dissimuladas de empresas na 

fruição das benesses concedidas pela mencionada lei complementar, eis que esse regime benéfico se 

destina a assegurar o tratamento diferenciado às empresas que efetivamente lhe façam jus. Então, a 

questão fundamental que remanesce é se a Recorrida faz jus aos benefícios trazidos pela legislação às 

ME/EPP, mesmo não se enquadrando nas situações excludentes previstas na aludida norma. 

34. Não há nada que impeça que um mesmo grupo de sócios constitua diversas empresas, seja por 

questões comerciais e especialmente tributárias. Todavia, se uma dessas empresas, enquadrada como 

ME/EPP, faz parte de um grupo econômico não formal ou “de fato", do qual ao menos uma das 

empresas é de grande porte, estas poderiam usufruir dos benefícios previstos pela LC 123/2006? 

35. Antes de responder a esta pergunta, cabe analisar o conceito de "grupo econômico". Em 

9/8/1943, dia em que foi publicada a Consolidação das Leis Trabalhistas, surgiu o mais antigo dos 

enunciados ainda vigentes a tratar dos "grupos econômicos", a saber 

 

Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da 

atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço. 

§ 1º - (...) 

§ 2º - Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica 

própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, 

comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, 

solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas. 

 

36. Segundo consta na citada norma trabalhista, "grupo econômico" seria o conjunto de empresas 

que, mesmo com personalidade jurídica própria, estejam sob a direção, controle ou administração de 

outra. É o caso dos autos, onde o Sr. Edivaldo Rossi responde como o real proprietário. 

37. Em 1973, a Lei 5.889, regulamentadora das relações de trabalho no universo rural, seguiu no 

mesmo sentido da Consolidação das Leis Trabalhistas, identificando como característica dos "grupos 

econômicos", a unicidade de controle, de direção ou de administração, deixando de modo mais 
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transparente ainda que, independentemente de formalização perante órgão de registro comercial da 

coligação ou do controle, a comprovação do exercício do poder de direção unificado será suficiente, 

para fins de responsabilidade trabalhista da empresa ruralista, à constituição do "grupo econômico", a 

saber: 

 

Art. 3º - Considera-se empregador, rural, para os efeitos desta Lei, a pessoa física ou jurídica, 

proprietário ou não, que explore atividade agro-econômica, em caráter permanente ou temporário, 

diretamente ou através de prepostos e com auxílio de empregados.§ 1º (...) § 2º Sempre que uma ou 

mais empresas, embora tendo cada uma delas personalidade jurídica própria, estiverem sob direção, 

controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, 

integrem grupo econômico ou financeiro rural, serão responsáveis solidariamente nas obrigações 

decorrentes da relação de emprego. 

 

38. Em 1976, a Lei das Sociedades Anônimas, Lei 6.404/1976, trouxe em seu capítulo XX, em 

destaque o artigo 243, a caracterização do que seriam sociedades coligadas e controladas, in verbis: 

 

Art. 243. O relatório anual da administração deve relacionar os investimentos da companhia em 

sociedades coligadas e controladas e mencionar as modificações ocorridas durante o exercício. 

§ 1º São coligadas as sociedades nas quais a investidora tenha influência significativa. 

§ 2º Considera-se controlada a sociedade na qual a controladora, diretamente ou através de outras 

controladas, é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, preponderância nas 

deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores. 

§ 3º A companhia aberta divulgará as informações adicionais, sobre coligadas e controladas, que forem 

exigidas pela Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 4º Considera-se que há influência significativa quando a investidora detém ou exerce o poder de 

participar nas decisões das políticas financeira ou operacional da investida, sem controlá-la. 

§ 5o É presumida influência significativa quando a investidora for titular de 20% (vinte por cento) ou 

mais do capital votante da investida, sem controlá-la. 

 

39. As sociedades coligadas, conforme redação original dessa lei, ocorreria sempre que uma 

sociedade participasse com mais de 10% do capital social da outra. Posteriormente, em nova redação 

introduzida pela Lei 11.941 de 27 de maio de 2009, as coligadas foram identificadas tão somente pela 

influência significativa da principal sociedade empresária nas decisões político-financeiras ou 

operacionais da demais, sendo esta presumida sempre que a principal detenha 20% ou mais do capital 

votante. 

40. Por sua vez, será controlada, a sociedade na qual exista preponderância permanente de outra 

empresa individualmente ou por meio de outras controladas. A dita influência significativa também se 

apresenta como critério à caracterização de "grupos econômicos", identificando o que o legislador 

trabalhista denominou de "direção, controle ou administração de outra". 

41. Logo em seguida, em seu capítulo XXI, a Lei das Sociedades Anônimas trouxe as bases do que 

denominou Grupos de Sociedades, o que alguns denominam de Grupo Econômico de Direito, ou seja, 

grupos empresariais formalizados. 
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42. Em que pese existir uma possibilidade de constituição formal de Grupos de Sociedade, a regra 

será estar em frente a "grupos econômicos de fato". Joao Guilherme Muniz (in Sobre o conceito de 

grupo econômico no direito brasileiro, disponível em 

http://ambitojuridico.com.br/site/?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=13591, acesso em 

13/03/2024) menciona que, do comando da Lei 6.404/1976, se identificam os dois objetos a que se 

refere o vocábulo "grupo econômico", um conjunto de sociedades empresariais e a unicidade de 

controle e direção a que todas elas estão submetidas e, assim, vinculadas, o que denominou como 

comando. 

43. O autor, na mesma obra, menciona que a constituição formal dos Grupos de Sociedades dar-se-

á por meio de convenção específica. Entretanto, a existência desses Grupos Societários de Direito no 

cenário econômico nacional é raríssima; afinal, em que pese o artigo 266 do mencionado diploma 

determinar que cada sociedade do Grupo permanecerá com personalidade e patrimônio distintos, a 

convenção formalizada de "grupo econômico" trará seguramente implicações em termos de 

responsabilidade, visto que, como já mencionado em relação às legislações trabalhistas e se verá mais 

adiante em relação à consumerista, ambiental, concorrencial etc., em todos os ramos do direito 

brasileiro com características protecionistas, há, ao menos, a indicação de responsabilidade solidária ou 

subsidiária das empresas formadoras dessa categoria de Grupo. 

44. O autor afirma ainda que, além de se perceber a existência de uma crítica quanto à ausência de 

regulamentação expressa aos "grupos econômicos de fato", recaindo tal responsabilidade 

integralmente sobre o Poder Judiciário, é possível concluir que os critérios utilizados para a identificação 

desse tipo de Grupo são essencialmente dois, a saber: primeiro, a constatação de uma série de 

diferentes empresas e, segundo, a identificação de poder de comando sobre todo o Grupo Econômico 

ou de coordenação, conforme corrente hegemônica no direito laboral. 

45. Em sua conclusão, Joao Guilherme Muniz define "grupo econômico" como "o conjunto de 

sociedades empresariais ou empresários que, sob controle político de um indivíduo ou grupo, atuem em 

sincronia para lograr maior eficiência em suas atividades. " 

46. Assim, resta necessário, para a formação de um "grupo econômico", que as empresas estejam 

sob comando da mesma pessoa ou do mesmo grupo de pessoa. Logicamente, será muito improvável 

que haja atos formais que comprovem essa unicidade. O que, então, poderá indicar a gestão em comum 

é o controle político sendo exercido pela mesma pessoa ou grupo e que atuem em sincronia para 

garantir maior eficiência. Assim, como demostrado através de várias circunstâncias, estamos diante de 

um GRUPO ECONÔMICO FAMILIAR DE FATO, que fulcra sua atuação a partir da Teoria da Aparência, se 

utilizando de manobras espúrias para ludibriar a própria Administração Pública. 

47. Por Teoria da Aparência, podemos entender como uma situação de fato que, embora inverídica 

ou irreal, se apresenta como verídica ou real. Uma pessoa considerada como titular de um direito, 

embora não o seja, leva a efeito um ato jurídico perante terceiro de boa-fé. É o caso, por exemplo, de 

um administrador ou representante que atua com poderes aparentes. De acordo com a teoria da 

aparência, como uma necessidade de se conferir segurança às operações jurídicas, amparando os que 

procedem de boa-fé, o ato praticado por aquele que aparenta ser titular do direito ou ter os necessários 

poderes é reputado válido. 

48. Portanto, para se configurar um Grupo Econômico de Fato é necessário a caracterização de 2 

(dois) fatores, quais sejam: “uma unidade de direção e uma intercomunicação patrimonial” (Fábio 

Konder Comparato e Calixto Salomão Filho 2005, p. 360). 
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49. A coincidência de endereços, a atuação do Sr. Edivaldo Rossi como legítimo proprietário dos 

empreendimentos, o pregão presencial de Sooretama, onde o Sr. Edivaldo atua como representante 

legal da empresa DU PORTO, o atual sócio da empresa DU PORTO ser filho do Sr. Edivaldo, enfim, toda 

essa configuração já demonstra a intenção de distribuir, formalmente, a administração das empresas 

e ocultar o controle único e, assim, suas implicações em termos de responsabilidade. 

50. Deste modo, apesar das empresas mencionadas na presente peça não se apresentarem como 

GRUPO ECONÔMICO formal, a situação fática evidencia que são, sendo certo que tal situação gera 

efeitos perante terceiros de boa-fé. Conforme julgado a seguir colacionado, este é o entendimento 

pacificado dos Tribunais Pátrios. Vejamos: 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ACOLHIMENTO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA. POSSIBILIDADE. GRUPO ECONÔMICO DE FATO CARACTERIZADO. 

COMPORTAMENTO FRAUDULENTO E ABUSO DE PERSONALIDADE, EM PREJUÍZO DOS CREDORES. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

Os documentos acostados os autos comprovam que a executada não apenas esvaziou seu patrimônio, 

mas também integrava um grupo econômico de fato, caracterizado pela unidade de gestão, 

identidade de sedes sociais, semelhança de objeto social, gerenciamento e sociedade integrada pelas 

mesmas pessoas físicas ou da mesma família ou relacionadas entre si. Agravo conhecido em parte e, 

na parte conhecida, não provido. (TJ-SP 22290887520178260000 SP 2229088-75.2017.8.26.0000, 

Relator: Sandra Galhardo Esteves, Data de Julgamento: 01/03/2018, 12ª Câmara de Direito Privado, 

Data de Publicação: 01/03/2018) grifei 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. COMANDO QUE RECONHECEU A EXISTÊNCIA DE GRUPO 

ECONÔMICO DE FATO, CARACTERIZADO PELA IDENTIDADE DO OBJETO SOCIAL, ENDEREÇOS E 

GERÊNCIA. SERVIÇO HOTELEIRO. CONGLOMERADO COMPOSTO POR INTEGRANTES DA MESMA 

FAMÍLIA, A DENUNCIAR A CONVERGÊNCIA DE INTERESSES. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES REGISTRAIS 

QUE, ALIADAS ÀS MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS, SINALIZAM A UTILIZAÇÃO ILÍCITA DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA EM PREJUÍZO DO ERÁRIO. SOLIDARIEDADE RECONHECIDA (ART. 124, I, DO 

CTN) 

A presença de documentos que demonstram a transferência de valores para outras empresas do grupo, 

com atividades afins ou idênticas, com sócio comum detentor de poderes de administração, além de 

outros elementos indicativos, como sócios integrantes da mesma família, denominação e endereços 

próximos/iguais, é suficiente para caracterizar a existência de um grupo econômico de fato, 

permitindo, pela aplicação da teoria da aparência, decretar a desconsideração da personalidade 

jurídica (na forma indireta) para o fim de atingir bens das outras empresas integrantes do grupo, que 

não tenham participado diretamente do negócio jurídico questionado. 

 

EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. INTERLOCUTÓRIO DETERMINANDO A INCLUSÃO DE EMPRESAS DO MESMO 

GRUPO ECONÔMICO AO POLO PASSIVO. INSURGÊNCIA DE UMA DAS INTEGRANTES, COM 

FUNDAMENTO NA AUSÊNCIA DE VÍNCULO FORMAL ENTRE AS ENTIDADES E DE SUCESSÃO 

PROPRIAMENTE DITA (ART. 265 DA LEI 6.404/76). GRUPO ECONÔMICO DE FATO, CARACTERIZADO 

PELA IDENTIDADE DO OBJETO SOCIAL, ENDEREÇOS E GERÊNCIA. COMPARTILHAMENTO AINDA DO 

RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE DAS FIGURAS SOCIETÁRIAS. CONGLOMERADO COMPOSTO POR 

INTEGRANTES DA MESMA FAMÍLIA, A DENUNCIAR A CONVERGÊNCIA DE INTERESSES. SUCESSIVAS 

MODIFICAÇÕES REGISTRAIS QUE, ALIADAS ÀS MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS, SINALIZAM A 

UTILIZAÇÃO ILÍCITA DA PERSONALIDADE JURÍDICA EM PREJUÍZO DO ERÁRIO. SOLIDARIEDADE 

RECONHECIDA (ART. 124, I, DO CTN). DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJSC, 
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Agravo de Instrumento n. 0143741-36.2015.8.24.0000, de São José, rel. Des. Ronei Danielli, Terceira 

Câmara de Direito Público, j. 31-10-2017) g.n. 

 

51. A Receita Federal tem entendimento nesse sentido. 

 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO EM RIBEIRÃO PRETO/ 6 º TURMA/ACÓRDÃO Nº 14-

33832 de 24 de Maio de 2011 EMENTA: SIMPLES. GRUPO ECONÔMICO DE FATO. Considera-se a 

existência de grupo econômico de fato quando duas ou mais empresas encontram-se sob a direção, o 

controle ou a administração de uma delas. Na constatação fática da existência de grupo econômico é 

cabível a verificação do cumprimento ou descumprimento das condições de participação no sistema 

tributário simplificado em relação à totalidade das empresas do grupo, em virtude da solidariedade 

legal que se estabelece entre elas. SIMPLES. EXCLUSÃO. LIVRO CAIXA. PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. 

LIMITES DA RECEITA BRUTA. PRÁTICA REITERADA DE INFRAÇÕES. São circunstâncias ensejadoras da 

exclusão do contribuinte do regime do Simples a escrituração do Livro Caixa sem o registro de toda a 

sua movimentação financeira, inclusive a bancária, a participação societária de um mesmo sócio em 

mais de uma empresa, quando o limite da receita bruta restar ultrapassado e a prática reiterada de 

infrações à legislação tributária. 

 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO EM CURITIBA / 2 º TURMA/ ACÓRDÃO Nº 06-26037 

de 01 de Abril de 2010 EMENTA: EXCLUSÃO DO SIMPLES. CONSTITUIÇÃO PESSOA JURÍDICA. 

INTERPOSTAS PESSOAS. A constituição de várias empresas individuais, que ocupam um mesmo espaço 

físico, desenvolvem o mesmo objeto social, utilizam os mesmos colaboradores e maquinários e, cujos 

sócios possuem grau de parentesco ou afinidade entre si, objetivando reduzir custos, usufruir 

tributação privilegiada e pulverizar receitas, caracteriza constituição de grupo econômico e impede a 

opção pelo Simples. OPÇÃO. REVISÃO. EXCLUSÃO COM EFEITOS RETROATIVOS. POSSIBILIDADE. A opção 

pela sistemática do Simples é ato do contribuinte sujeito a condições e passível de fiscalização posterior. 

A exclusão com efeitos retroativos, quando verificado que o contribuinte incluiu-se indevidamente no 

sistema, é admitida pela legislação. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXCLUSÃO DO SIMPLES. Aplica-se à 

exclusão do Simples Federal a legislação tributária vigente à época da ocorrência da situação impeditiva 

à permanência nesse regime unificado e simplificado, qual seja, a Lei nº 9.317, de 1996. EFEITOS DA 

EXCLUSÃO. Retifica-se a data a partir da qual o ato de exclusão nº 36/2009 deve gerar efeitos, haja vista 

a contribuinte só ter aderido ao Simples a partir de 01/01/2007. 

 

52. No Tribunal de Contas da União, há casos semelhantes tratando do tema, e tiveram o seguinte 

julgamento: 

 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 5/2016 DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO (AGU). REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ANTIVIRUS E DE ANTISPAM. CAUTELAR 

CONCEDIDA PARA DETERMINAR À AGU QUE NÃO AUTORIZASSE ADESÕES À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS DECORRENTE DO MENCIONADO PREGÃO. INDÍCIOS DE DESVIRTUAMENTO DOS INCENTIVOS 

PREVISTOS NOS ARTIGOS 170, INCISO IX, E 179, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OITIVA DA EMPRESA 

VENCEDORA E DA AGU. AUSÊNCIA DE FRAGILIDADE ECONÔMICA POR PARTE DA EMPRESA VENCEDORA 

QUE JUSTIFIQUE O USUFRUTO DO REGIME DIFERENCIADO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 

CARACTERIZAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO. REPRESENTAÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

INFORMAÇÃO DA AGU DE QUE REVOGOU A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E RETOMOU O PREGÃO 

ELETRÔNICO, DESCONSIDERANDO A CONDIÇÃO DE EPP DA EMPRESA FAST HELP INFORMÁTICA LTDA. 

CIÊNCIA. 

ACÓRDÃO 
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VISTOS, relatados e discutidos esta representação formulada pela empresa DFTI - Comércio e Serviços 

de Informática Ltda. - ME contra o Pregão Eletrônico 5/2016, promovido pela Advocacia-Geral da União 

(AGU) , tendo por objeto o registro de preços para eventual contratação de solução de antivírus e 

de antispam; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, com 

fundamento nos artigos 235 e 237, do Regimento Interno/TCU, e ante as razões expostas pelo Relator, 

em: 

(...) 

9.5. encaminhar cópia desta deliberação: 

9.5.1. à Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República e ao Ministério do 

Planejamento para que adotem medidas com vistas a evitar o usufruto ilegítimo, em licitações, dos 

benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006 por empresa de maior porte, mediante a utilização 

de empresa de pequeno porte coligada ou integrante de um mesmo grupo econômico; 

9.5.2. à empresa Fast Help Informática Ltda., alertando-a de que, caso mantidas as mesmas condições 

atuais do grupo econômico de fato, seu enquadramento como empresa de pequeno porte deve ser 

desconsiderado, em futuras licitações, sob pena de se sujeitar à sanção prevista no artigo 46, da Lei 

8.443/1992; 

9.5.3. à Secretaria da Receita Federal do Brasil, para as providência de sua alçada, destacando os 

indícios de que a empresa Fast Security Tecnologia da Informação Ltda. perdeu sua condição de 

empresa de pequeno porte, o que pode ter reflexo na possibilidade de as demais empresas do mesmo 

sócio se beneficiarem do regime jurídico diferenciado (artigo 3º, §4º, incisos III e IV, da Lei 

Complementar 123/2006) ; 

9.5.4. à representante; 

9.6. determinar à Secretaria de Controle Externo de Aquisições e Logísticas (Selog) que examine se a 

empresa Fast Security Tecnologia da Informação Ltda. utilizou, indevidamente, sua condição de 

microempresa ao participar de licitações promovidas pela Administração Pública Federal nos últimos 

três anos; 

9.7. arquivar os presentes autos. 

(...) 

HISTÓRICO 

(...) 

5. Em primeira análise, constante da peça 23, essa unidade técnica (UT) analisou minuciosamente todos 

os pontos alegados. Dos argumentos apresentados, observou-se, os seguintes indícios, indicadores da 

fumaça do bom direito, relativos à fraude quanto à declaração da condição de empresa de pequeno 

porte (EPP) da licitante vencedora do certame: 

a) todas as empresas às quais recaem suspeitas de formarem um mesmo grupo econômico estão 

cadastradas como micro ou empresas de pequeno porte; 

b) as empresas Fast Help, Fast Security, Fast Trading e Fast Travel funcionam no mesmo endereço, 

ocupando apenas salas distintas; 

c) o nome fantasia da empresa Fast Security é Fast Help e ambas contrataram o mesmo escritório de 

contabilidade; 

d) as referidas empresas são administradas pela mesma família. O Senhor Paulo Ferreira Ribeiro é sócio 

administrador das empresas Fast Security, Fast Trading e Energy Telecom e já foi sócio administrator 

das empresas Fast Help, Fast Travel e da Leader. A Senhora Adriana Cezar Nogueira é a sócia 

administradora da Fast Help, Fast Travel e da Leader, mas já administrou a empresa Fast Trading. O 

Senhor Paulo e a Senhora Adriana, segundo a representante, são casados; 
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e) pesquisa no Siafi revelou que, em 2015, a empresa Fast Help foi beneficiária de R$ 387.207,14 

enquanto que a Fast Security recebeu R$ 7.674.850,52, somente considerando os pagamentos com 

recursos federais. A segunda sociedade, portanto, não poderia ser enquadrada como microempresa 

(artigo 3º, inciso II, da LC 123/2006) ; 

f) embora as sociedades Fast Help e Fast Security não tenham, atualmente, sócios administradores em 

comum nem sócios que possuam participação acima de dez por cento do capital da outra, há indícios 

relevantes de que essas empresas são coligadas; 

g) o Senhor Paulo Ferreira Ribeiro deixou a administração da Fast Help em data muito próxima ao dia 

em que iniciou a administração da Fast Security e da Fast Trading, o que caracteriza indício de possível 

burla às vedações da LC 123/2006 (art. 3º, §4º) ; 

h) em conformidade com precedente do STJ (RE 1.259.020/SP) , a caracterização de coligação de 

empresas é, antes de mais nada, uma questão fática. A coligação se caracteriza, essencialmente, na 

influência que uma sociedade pode ter nas decisões de políticas financeiras ou operacionais de outra, 

sem controlá-la; e 

i) a empresa Fast Security também fornece serviços de segurança da informação e celebra contratos 

com a Administração Pública Federal com esse objeto. 

NÚMERO DO ACÓRDÃO - ACÓRDÃO 2992/2016 – PLENÁRIO. RELATOR WALTON ALENCAR RODRIGUES. 

PROCESSO 014.279/2016-9. TIPO DE PROCESSO REPRESENTAÇÃO (REPR) DATA DA SESSÃO 23/11/2016. 

NÚMERO DA ATA 48/2016 – Plenário. 

 

53. Em outra oportunidade, o TCU assim se manifestou, no voto do Ministro Relator, 

 

Relatório 

Cuidam os autos, originariamente, de representação formulada pela empresa Atlanta Locadora de 

Veículos Ltda. apontando a ocorrência de irregularidades no âmbito do Pregão Eletrônico 2/2021, 

conduzido pela Superintendência Regional de Administração da Advocacia-Geral da União em 

Pernambuco - AGU/PE visando à contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de 

locação de veículos, com o motorista, para o transporte de pessoas em serviço, materiais e documentos, 

com vistas a atender às demandas de suas unidades em deslocamentos aferidos por quilômetro rodado 

(franquia) e por demanda (diária), com vigência de doze meses, prorrogável até sessenta meses. 

2. O resultado do referido certame foi homologado em 29/6/2021, tendo sido adjudicado à empresa 

Transit Eletric Locadora de Veículos Ltda. o valor de R$ 5.611.597,20 (peça 29). 

3. Entre outros pontos, alegou a representante que a aludida empresa teria sido classificada 

indevidamente no pregão, haja vista os indícios de fraude à licitação cometida por ela, dada sua ligação 

direta, caracterizando um mesmo grupo empresarial, com as empresas Poty Rent a Car Ltda. e Capim 

Dourado Rent a Car Ltda., as quais foram consideradas inidôneas por este Tribunal mediante o Acórdão 

866/2021-TCU-Plenário (confirmado em sede de embargos pelo Acórdão 1237/2021-TCU-Plenário), da 

relatoria do Ministro-Substituto André Luís de Carvalho, 

4. No âmbito deste Tribunal, após a promoção de diligências e oitivas saneadoras, concluiu-se que, de 

fato, a empresa Transit Eletric Locadora de Veículos Ltda. participou indevidamente do Pregão Eletrônico 

2/2021 como dissimulada empresa substituta ou sucessora de empresas já declaradas inidôneas pelo 

referido item 9.3 do Acórdão 866/2021-TCU-Plenário (Capim Dourado Rent a Car Ltda. e Poty Rent a Car 

Ltda.), configurando burla à declaração de inidoneidade decretada pelo TCU e, por conseguinte, fraude 

à licitação. 

5. Em vista disso, este Tribunal decidiu, mediante o Acórdão 487/2022-TCU-Plenário (confirmado em 

sede de embargos de declaração pelo Acórdão 891/2022-TCU-Plenário), ambos da relatoria do Ministro-

Substituto André Luís de Carvalho, pela procedência da representação, com a fixação de prazo à AGU/PE 

para que promovesse a anulação do Pregão Eletrônico 2/2021, e de todos os atos dele decorrentes, e 

https://d.docs.live.net/e57c55aef1a046ce/Advocacia/02_ClientesPrivados/VistaLinda/01%20-%20Licitacoes/2023/Licitacoes-e/Serra/Documentos/licitacoes@oreidasverduras.com.br
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/acordao-completo/866/2021/Plen%C3%A1rio
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/acordao-completo/866/2021/Plen%C3%A1rio
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/acordao-completo/1237/2021/Plen%C3%A1rio
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/acordao-completo/866/2021/Plen%C3%A1rio
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/acordao-completo/487/2022/Plen%C3%A1rio
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/acordao-completo/891/2022/Plen%C3%A1rio


 

Av. MARIO GURGEL, Nº 5468, PAVMTOPP1 LOJA 02, VILA CAPIXABA - Cariacica/ES CEP 29148-022 

E-mail: licitacoes@oreidasverduras.com.br  
Telefones: (27) 995096498 (comercial) 

pela declaração de inidoneidade da empresa Transit Eletric Locadora de Veículos Ltda. para participar 

de licitação na administração federal ou de certames promovidos pelos Estados, Distrito Federal e 

Municípios a partir da aplicação de recursos federais, durante o mesmo tempo e período de contagem 

fixados originariamente pelo item 9.3 do Acórdão 866/2021-TCU-Plenário. 

(...) 

 

Voto 

(...) 

9. Vê-se que a declaração de inidoneidade da empresa Transit Eletric Locadora de Veículos Ltda. 

decorreu da confirmação, a partir de um conjunto de indícios convergentes, acumulativos e 

concordantes entre si, da existência de vínculo entre ela e as empresas Poty Rent a Car Ltda. e Capim 

Dourado Rent a Car Ltda., que apontaram para a formação de um grupo econômico de fato entre as três 

empresas, tendo a primeira participado dissimuladamente do certame impugnado, em substituição às 

outras duas, já declaradas inidôneas pelo Acórdão 866/2021-TCU-Plenário, como forma de burlar essa 

apenação. 

NÚMERO DO ACÓRDÃO ACÓRDÃO 156/2023 – PLENÁRIO. RELATOR AUGUSTO NARDES. PROCESSO 

020.923/2021-0. TIPO DE PROCESSO REPRESENTAÇÃO (REPR). ATA DA SESSÃO 08/02/2023. NÚMERO 

DA ATA 

4/2023 – Plenário. 

 

54. Diante da fundamentação supra, não restam dúvidas da existência do grupo econômico de fato 

formado entre a Recorrida e a empresa Rossi. Diante dessa situação, fica de forma indene de dúvidas a 

necessidade de somatória das receitas brutas entre as duas empresas e, para efeito de enquadramento 

como ME/EPP no exercício de 2023, suas receitas apenas com os órgãos públicos, ultrapassam em muito 

o limite de receita bruta no exercício anterior o limite de R$4.800.000,00. 

55. Sob o ponto de vista de contratos firmados em 2024, obviamente tal questão também afasta a 

hipótese de enquadramento como ME/EPP da empresa Recorrida, já que a somatória de contratos 

perfaz o montante de quase vinte milhões de reais. Logo, diante de tais fatos, deve ser reconhecida a 

ausência de preenchimento da condição de ME/EPP da Recorrida para ser concedido aos participantes 

do certame que se declararam como ME/EPP, cujas propostas estejam acima 5% do valor de proposta 

da Recorrida, a oportunidade de apresentar um lance de desempate e, por conseguinte, apresentar seus 

documentos de proposta e habilitação. 

 

c) Da obrigatoriedade de apresentar a ECD 

56. A Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021 dispõe dispõe sobre a Escrituração 

Contábil Digital (ECD) a que são obrigadas as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas, e sobre a forma 

e o prazo de sua apresentação. 

57. Segundo seu art. 3º, deverão apresentar a ECD as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas e 

as entidades imunes e isentas, obrigadas a manter escrituração contábil nos termos da legislação 

comercial, estando dispensados somente as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado 

de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Simples Nacional), instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e pessoas 

https://d.docs.live.net/e57c55aef1a046ce/Advocacia/02_ClientesPrivados/VistaLinda/01%20-%20Licitacoes/2023/Licitacoes-e/Serra/Documentos/licitacoes@oreidasverduras.com.br
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/acordao-completo/866/2021/Plen%C3%A1rio


 

Av. MARIO GURGEL, Nº 5468, PAVMTOPP1 LOJA 02, VILA CAPIXABA - Cariacica/ES CEP 29148-022 

E-mail: licitacoes@oreidasverduras.com.br  
Telefones: (27) 995096498 (comercial) 

jurídicas tributadas com base no lucro presumido que cumprirem o disposto no parágrafo único do art. 

45 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

58. Não aparenta ser o caso da Recorrida, que deveria ter apresentado a ECD, no lugar de um 

simples balanço patrimonial com registro na Junta Comercial. Portanto, deve ser desconsiderado o seu 

balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis, não servindo para fazer prova da qualificação 

econômico-financeira ou de qualquer dado decorrente de sua apresentação. 

59. É como se não tivesse apresentado a documentação, uma vez que não se encontra conforme os 

ditames estatuídos pelo Ordenamento Jurídico vigente. Portanto, deve ser inabilitada a Recorrida por 

descumprimento dos termos editalícios no que tange à comprovação de sua condição de ME/EPP e por 

não atender às exigências de qualificação econômico-financeiras do edital e seus anexos. 

 

IV.DOS PEDIDOS 

 

60. Diante de todo o exposto, este Recorrente requer: 

60.1. O conhecimento do presente recurso, por ser tempestivo; 

60.2. O acolhimento integral do presente pleito, para desclassificar a proposta da Recorrida, 

reconhecendo que esta não se enquadra na condição de ME/EPP, para que todas as demais 

empresas que se declararam possam apresentar um lance de desempate ficto. 

 

Nestes termos, pede deferimento, 

 

Cariacica, 20 de setembro de 2024 

 

 

_____________________________________________________ 

CAYO SIQUEIRA SECCHIN 

<assinado digitalmente> 
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